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Requeiro, nos termos regimentais, que o Projeto de Lei do Senado n.º 697, de 2011, de 
autoria do Senador Aécio Neves, que “Estabelece o fornecimento de ensino aos 
empregados pela empresa empregadora como hipótese de desconto no Imposto de 
Renda da Pessoa Jurídica, e dá outras providências”, seja encaminhado à Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte para que esta se pronuncie sobre o mesmo. 
 
 

Sala das Sessões,         
 

 
Senadora ANA AMÉLIA 

(PP-RS) 

 

 

 

Publicado no DSF, em 21/12/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:17279/2011 


